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PODER LEGISLATIVO




ATO DA MESA DIRETORA N.º 01/2026

Institui Comissão Especial de Vereadores para acompanhamento da revisão da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Bozano/RS e dá outras providências.



A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOZANO/RS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando a contratação de assessoria técnica especializada para a modernização da legislação local;

RESOLVE:

Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de Acompanhamento e Revisão Legislativa, com a finalidade de coordenar, fiscalizar e participar ativamente dos trabalhos de revisão da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Art. 2º A Comissão será composta pela totalidade dos membros do Poder Legislativo de Bozano, garantindo a pluralidade democrática e a participação direta de todos os parlamentares no processo de atualização das normas municipais.

Art. 3º Fica designada para exercer a função de Relatora da referida Comissão a Vereadora Sandra Raquel Ceccato, a quem competirá a organização dos trabalhos, a recepção de sugestões e a elaboração dos pareceres finais sobre as minutas apresentadas pela empresa contratada.

Art. 4º O Presidente do Legislativo, Vereador Maurício José Vianna, atuará como Presidente nato desta Comissão, coordenando as reuniões e o cronograma de atividades junto à assessoria terceirizada.

Art. 5º As reuniões da Comissão serão públicas, devendo ser registradas em atas próprias e amplamente divulgadas para assegurar a transparência e a participação da comunidade bozanense.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal
Bozano/RS, 19 de março de 2026.



MAURÍCIO JOSÉ VIANNA
Presidente
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